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DECRETO Nº 1.335, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
                                                                   Aprova a Instrução Normativa SCPA nº. 002/2014. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso V e 74, I, “g” da Lei Orgânica do Município de São 
Domingos do Norte e, de acordo com a Lei Municipal n° 691 de 29 de março de 2012,que dispõe 
sobre o Sistema de Controle Interno do Município de São Domingos do Norte-ES, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, abrangendo as administrações Direta e Indireta, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica avocada a competência a que alude o art. 66-J da Lei nº 71, de 30 de junho de 1995, 
para aprovar a Instrução Normativa SCPA nº 02/2014, que dispõe sobre as normas e 
procedimentos, a serem observados no Inventário e Depreciação de Bens Móveis e Imóveis do 
Município de São Domingos do Norte/ES, fazendo parte integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º Cabe à Seccional de controle interno pertecente a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, a responsabilidade pelo cumprimento da presente Instrução Normativa.  
 
Art. 3º Caberá a Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência, a modificação da 
presente Instrução Normativa quando se fizer necessário, por meio de ato próprio, sendo portanto 
a presente avocação de competência vigente apenas para aprovação inicial. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte - E.S., 18 de Dezembro de 2014.  
 
 
JOSE GERALDO GUIDONI  
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCPA Nº. 002/2014. 

 

DISPÕE SOBRE AS NORMAS E PROCEDIMENTOS A 

SEREM OBSERVADOS NO INVENTÁRIO E 

DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE – ES. 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECONT 002/2014 

VERSÃO - 1.0 de 15 de Dezembro de 2014 

APROVAÇÃO EM: 18 de Dezembro de 2014 

ATO DE APROVAÇÃO: Decreto nº 1.335 de 18 de Dezembro de 2014 

UNIDADE RESPONSÁVEL: UCCI – UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 66, inciso V e 74, I, “g” da Lei Orgânica Municipal. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 31 da Constituição Federal, art. 
59 da Lei Complementar nº.101/2000 e atendendo ao disposto nos artigos 103 e 104 da Lei 
Orgânica Municipal; 
 
Considerando o disposto na Lei nº 71, de 30 de junho de 1995, alterada pela Lei nº 691, de 29 de 
março de 2012, no seu artigo 66-A, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal 
nos termos do art. 31 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 e arts. 103 e 104 da Lei Orgânica do Município de São Domingos do Norte - ES; 
 
Considerando que esta Instrução Normativa dispõe a respeito das rotinas de trabalho a serem 
observadas pelas diversas Unidades da Estrutura do Município, objetivando a implementação de 
procedimentos de controle, com vistas à eficácia, eficiência e transparência da aplicação dos 
recursos públicos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de São Domingos do Norte - ES. 
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Considerando que esta Instrução Normativa tem por finalidade normatizar os procedimentos a 
serem observados no inventário e depreciação de bens móveis e imóveis no  âmbito do Poder 
Executivo Municipal de São Domingos do Norte. 
 
Considerando que esta instrução normativa fundamenta-se na resolução Nº 227/2011 do 

Tribunal de Constas do Estado do Espírito Santo e na Instrução Normativa Nº 001/2012 que 

dispõem sobre a produção de Instruções Normativas Normas das Normas. 

 

CAPITULO I 

Sessão I 

Do Inventário Físico. 

 

Art. 1º O inventário realizado para conferência física dos bens patrimoniais deve: 

   a)     confirmar a atribuição da carga e a localização dos bens; 

    b)     manter atualizado o controle dos bens e seus registros; 

    c) apurar a ocorrência de dano, extravio ou qualquer outra irregularidade. 

 

Art. 2º Os inventários físicos dos bens permanentes, elaborados pela Comissão de Patrimônio, 

constituída por meio de Portaria emitida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, deverão 

ser realizados nas seguintes situações: 

   a) Anual: destinado a comprovar a quantidade dos bens patrimoniais do acervo de cada 

Unidade Gestora, existente em 31 de dezembro de cada exercício – constituído do inventário 

anterior e das variações patrimoniais ocorridas durante o exercício (tombamentos, baixas, 

transferências, etc); 

   b) Inicial: realizado quando da criação de uma Unidade, para identificação e registro dos bens 

sob sua responsabilidade; 

   c) De transferência de Responsabilidade: realizado quando da mudança do dirigente de uma 

Unidade ou mudança do Chefe do Poder Executivo Municipal; 

   d) De Extinção ou Transformação:  realizado  quando  da  extinção  ou transformação de 

uma Unidade; 

   e)  Eventual: realizado em qualquer época, por  iniciativa  do  Chefe  do Poder Executivo. 
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Art.3º Quando da observação da ocorrência de bens não inventariados, ou ainda da não 

localização física dos bens listados, a Comissão de Patrimônio deverá enviar comunicado por 

escrito ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que ele tome as providências cabíveis, 

podendo ser aberto   Processo   Administrativo   ou Sindicância. 

 

Art.4º Para qualquer modalidade de Inventário, a Comissão responsável pela sua realização 

deve atentar para o fato de que todo bem em uso necessita estar sob a responsabilidade do seu 

usuário. 

CAPITULO II 

Sessão II 

Da Depreciação 

 

Art.5º No ato do tombamento do bem, o mesmo deve ser classificado em uma categoria de 

taxa anual de depreciação, que deverá ser oferecida pelo aplicativo operacional, 

observando parâmetros e índices admitidos em norma ou laudo técnico específico, de acordo 

com o artigo inciso II do artigo VII, desta Instrução Normativa. 

 

Art.6º A taxa anual de depreciação deverá ser fixada em função do prazo durante a vida útil do 

bem. 

 

Art.7º Sem prejuízo da utilização de outros métodos de cálculo dos encargos da depreciação, 

podem ser adotados: 

  I)  o método das quotas constantes; 

  II)  o método das somas dos dígitos; 

  III)  o método das unidades produzidas. 

 

Art.8º A depreciação de bens imóveis deve ser calculada com base, exclusivamente, no custo 

de construção, deduzido o valor dos terrenos. 
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Art.9º De acordo com Resolução do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n. 1136/08, 

os bens que não estão sujeitos ao regime de depreciação são: 

   a) bens   móveis   de   natureza   cultural,   tais   como   obras   de   artes, antiguidades, 

documentos, bens com interesse histórico, bens integrados em coleções, entre outros; 

   b) bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos públicos, considerados 

tecnicamente, de vida útil indeterminada; 

   c) animais que se destinam à exposição e à preservação; 

    d) terrenos rurais e urbanos. 

 

Art. 10. Conforme previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade - NBC - T 16.2 e artigo 

99, inciso I, da Lei nº. 10.406/2002 considera-se bens de uso comum, os rios, estradas, ruas e 

praças. 

 

Parágrafo único. A Resolução nº. 345/90 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e 

Arquitetura, diz que os bens de uso comum só podem ser avaliados por engenheiros em 

suas diversas especialidades. 

 

Art. 11.  Bens que são utilizados por períodos maiores do que oito  horas,  por sofrerem 

maiores desgastes, são beneficiados com a depreciação acelerada, que será definida nos 

mesmos moldes do inciso II, do artigo 7º, desta Instrução Normativa. 

 

Art.12. A depreciação dos bens deverá ser realizada pelo Sistema de Controle 

Patrimonial, seguindo as orientações e critérios conforme   definido   pela contabilidade, por 

meio de Decreto onde, terá uma Tabela de Vida Útil para cada conta contábil, definindo assim 

uma padronização de critérios dos Órgãos da Administração Pública, gerando dados 

consistentes e comparáveis. 

§ 1º A padronização tem como função viabilizar as notas explicativas do balanço geral 

dos critérios adotados para a depreciação. 

§  2º  Os  métodos  de  depreciação,  amortização  e  exaustão  devem  ser compatíveis com 

a vida útil e econômica do ativo e aplicados uniformemente. 
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Art. 13. O valor depreciado apurado anualmente deverá ser comunicado a Divisão de 

Contabilidade para os devidos lançamentos contábeis. 

 

 

Sessão III 

Da Reavaliação dos Bens Patrimoniais 

 

Art. 14. A determinação de reavaliar os bens será solicitada pelo Setor de Administração de 

Material, Patrimônio e Almoxarifado Central, por meio de Processo Administrativo e será 

efetuada pela Comissão de Reavaliação de Bens Patrimoniais, nomeada por meio de Portaria, 

pelo Prefeito. 

 

Art. 15. O Setor de Administração de Material, Patrimônio e Almoxarifado Central 

relacionará por Unidade Administrativa,   no   formulário   “Relação   de   Bens Patrimoniais”, 

os bens sob a responsabilidade de cada uma delas, de acordo com o relatório emitido pelo 

Sistema de Patrimônio. 

 

Art. 16. A Comissão de Reavaliação de Bens Patrimoniais, a vista de cada um dos bens 

patrimoniais e de acordo com os critérios estabelecidos, determinará o valor a ser reavaliado. 

 

Art. 17.  O Ativo Permanente  sofrerá  reavaliação  depois  de  constatado  pela Comissão  de  

Reavaliação  que  o  valor  de  mercado  é  superior  ao  valor  líquido contábil. 

Parágrafo único. Para definição do critério de reavaliação devemos atentar para dois fatores: 

  a)  o Sistema de Patrimônio possui memória sobre o valor original de aquisição do bem, 

ou seja, seu valor histórico. Nesta primeira situação, basta atualizar o valor do bem, por um 

indexador escolhido (ex. o IGP-M), fazendo a reavaliação automaticamente; 

 b) o Sistema registra apenas um valor contábil, resultante das sucessivas conversões 

monetárias. Neste caso, o que prevalece é uma reavaliação que deverá levar em conta dois 

fatores: o estado de conservação do bem e o preço de mercado do mesmo; 
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    c) sempre que se verifiquem grandes reparações ou conservações de bens que aumentem 

o valor e o período de vida útil ou econômica dos mesmos, deverá tal fato ser comunicado no 

prazo de 1 5 (quinze) dias ao Setor de Administração de Material, Patrimônio e Almoxarifado 

Central, para efeitos de registro; 

   d) quando a data do balanço, os elementos do ativo imobilizado corpóreo e incorpóreo, seja 

ou não limitada a sua vida útil, tiverem um valor inferior ao registrado na Divisão de 

Contabilidade, devem ser objeto de amortização correspondente à diferença, se for previsível 

que a redução desse valor seja permanente; 

 

Art. 18. Depois de efetuado o levantamento de reavaliação, será o processo encaminhado o 

Setor de Administração de Material, Patrimônio e Almoxarifado Central que adotará as 

seguintes providências: 

   a) extrairá cópia das relações de reavaliação; 

   b) colocará no processo o carimbo de “Tombado” e o enviará para a Divisão de 

Contabilidade para atualizar os registros; 

  c)  pelas relações de reavaliação atualizará os registros no Sistema de Patrimônio; 

  d) arquivará as relações de reavaliação na pasta de “Responsáveis pela Guarda  de  Bens  

Patrimoniais”  da  respectiva  Unidade  Administrativa,  na pasta do movimento do mês que 

ocorreu a reavaliação dos bens. 

 

Art. 19. Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução Normativa poderão ser 

obtidos junto à Controladoria Geral do Município que, por sua vez, por meio de técnicas de 

controle, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas Unidades da 

Estrutura Organizacional. 

 

Art. 20. O servidor público que descumprir as disposições desta Instrução Normativa ficará 

sujeito à responsabilização administrativa. 

 

Art. 21. Esta Instrução Normativa entrará em vigência n a d a t a  d e  s u a  p u b l i ca çã o .  
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José Geraldo Guidoni 

Prefeito Municipal 

 

Sanio Colnago Santiago 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

 

Maria Goreth Barbosa Carneiro 

Secretária Municipal do Controle Interno e Transparência. 

 

Alexsandro Lima Batista Santos  

Representante da SCPA  

 

 

 


